
 

Emenda à LOM nº. 19/2012, de 18/12/2012 

EMENDA A LOM Nº 19/2012 
 

 

"MODIFICA O ART. 25, CAPUT, DA LEI ORGÂNICA 

MUNICIPAL". 

 

 

A MESA DIRETORA MUNICIPAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 40, inciso 

IV, artigo 50, inciso I e artigo 51, inciso I da Lei Orgânica Municipal, promulga a seguinte 

Emenda ao texto da Lei Orgânica Municipal: 

 

 

Art. 1º O art. 25, caput, da Lei Orgânica Municipal, passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

"Art. 25. A Câmara Municipal reunir-se-á, anualmente, em sua sede, de 1º de 

fevereiro a 30 junho e de 1º de agosto a 22 de dezembro." 

 

Art. 2º Os demais artigos da Lei Orgânica Municipal permanecerem inalterados. 

 

Art. 3º Esta Emenda à Lei Orgânica Municipal entra em vigor na data de sua publicação.  

 

 

 

Plenário Vereador Celestino Baptista, 18 de dezembro de 2012. 

 

 

 

 

Cor Jesus Moreno 

Presidente 

 

 

 

 

Maria da Conceição Aparecida Baeta 

Vice-Presidente 

Piedade Cristina Júnior Souza 

Secretária 

 


